
 
Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA 

 
 

Praça XV de Novembro, nº. 676, Centro – Valença-RJ – CEP 27.600-000 – CNPJ: 39.756.648/0001-28 

 
ATA DE JULGAMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 016/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 721/2025 

Dispensa de licitação conforme art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21 

 
Objeto: Aquisição de materiais voltados à sustentabilidade, incluindo lixeiras seletivas, coletores de 

pilhas e baterias, secadores de mãos elétricos, copos reutilizáveis de bambu, edutores de vazão para 

torneiras, placas de sinalização, EPIs de limpeza e demais itens especificados no Termo de 

Referência. 

Forma de julgamento: menor preço global 

Valor Estimado: R$ 15.100,00 (quinze mil e cem reais), 

Data de publicação do aviso no Diário Oficial da PMV: 01/10/2025, edição nº 1988 

Período de recebimento de propostas: Dia 08/10/2025 das 09h00 até as 16h00. 

Forma de envio: por e-mail, através do licitacao.cmvrj@gmail.com 

Publicação do Aviso de Dispensa:  

1) https://www.valenca.rj.leg.br/transparencia/licitacoes-1/2025-licitacoes/dispensa-de-

licitacao/dispensa-eletronica-016-2025-processo-721-2025 

2) https://valenca.rj.gov.br/wp-content/uploads/2025/BO/BO_1988.pdf 

PREÂMBULO 

Aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 14h00, reuniram-se a Agente 

de Contratação e os respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 006/2024, 

da Câmara Municipal de Valença/RJ, publicada no dia 11 de abril de 2024. 

Teve início a etapa de julgamento e classificação das propostas, pelo critério de menor preço global, 

encaminhadas pelos licitantes, a fim de realizar os procedimentos da Sessão de Dispensa de 

Licitação nº 016/2025, instaurada com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

referente ao Processo Administrativo nº 721/2025, cujo objeto consiste na aquisição de materiais 

voltados à sustentabilidade, incluindo lixeiras seletivas, coletores de pilhas e baterias, secadores de 
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mãos elétricos, copos reutilizáveis de bambu, edutores de vazão para torneiras, placas de 

sinalização, EPIs de limpeza e demais itens especificados no Termo de Referência. 

Registra-se que o Departamento de Compras realizou pesquisa de preços junto a três fornecedores 

do ramo, com vistas à obtenção de valor de mercado, cujos resultados serviram de base para a 

estimativa do valor global de R$ 15.100,00 (quinze mil e cem reais), conforme registrado no 

Documento de Formalização de Demanda (DFD). 

Em seguida, a Agente de Contratação deu início ao procedimento de dispensa de licitação, o qual 

permaneceu aberto no dia 08/10/2025, no período das 09h00 às 16h00, para recebimento das 

propostas e documentos de habilitação, enviados exclusivamente por meio eletrônico, através do e-

mail institucional licitacao.cmvrj@gmail.com, conforme publicado no Aviso de Dispensa (Boletim 

Oficial nº 1988, de 01/10/2025). 

Transcorrido o prazo de recebimento de propostas e não havendo manifestações adicionais, passou-

se à análise dos valores e da documentação encaminhada pelas empresas participantes, cujas 

ofertas encontram-se demonstradas a seguir, observando o critério de menor preço global. 

DOS ORÇAMENTOS PRÉVIOS 

Conforme previsto no Documento de Formalização de Demanda (DFD) e no Termo de Referência, a 

equipe de compras realizou pesquisa de preços junto a três fornecedores do ramo, a fim de 

estabelecer valor de mercado para o objeto desta dispensa. Os orçamentos válidos obtidos são os 

seguintes: 

Empresa CNPJ Valor do Orçamento Data 

Minais Gerais Comercial Ltda 15.269.270/0001-70 R$ 11.952,31 18/09/2025 

JVM Descartáveis e Limpeza 

Ltda 

52.856.094/0001-07 R$ 14.803,94 18/09/2025 

Intersul Cópias e Equipamentos 

para Escritório Ltda 

00.793.825/0001-00 R$ 14.456,94 17/09/2025 

A média dos valores obtidos foi utilizada para compor o valor estimado global de R$ 15.100,00 (quinze 

mil e cem reais), já considerando margem técnica de 10%, nos termos do §1º do art. 23 da Lei nº 

14.133/2021. 
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PROPOSTAS RECEBIDAS 

Encerrado o prazo de recebimento das propostas no dia 08 de outubro de 2025, às 16h00, foram 

recebidas três propostas comerciais, encaminhadas por meio eletrônico ao endereço institucional 

licitacao.cmvrj@gmail.com, acompanhadas da documentação de habilitação exigida no Termo de 

Referência. Abaixo, apresentam-se as empresas participantes, com seus respectivos valores e 

observações: 

Empresa CNPJ E-Mail 
Data 

Recebimento 

Valor da 

Proposta 

CARBONI ARTES 

GRÁFICAS LTDA 
02.844.351/0001-04 rayane.rp@hotmail.com 

Dia 07/10/25 

Às 09:52 
335,00 

CANAA DE 

CARMO 

DISTRIBUIDORA 

LTDA ME 

10.542.335/0001-95 canaadistribuidorarj@gmail.com 
Dia 07/10/25 

Às 11:42 
15.325,52 

JVM 

DESCARTÁVEIS E 

LIMPEZA LTDA 

52.856.094/0001-07 analisecomercial.minasgeral@gmail.com 
Dia 08/10/25 

Às 15:28 
14.803,94 

 
ANÁLISE DAS PROPOSTAS / OCORRÊNCIAS 

 

Encerrado o prazo de recebimento das propostas em 08/10/2025, às 16h00, procedeu-se à análise 

das ofertas enviadas, considerando o critério de menor preço global e a exigência de atendimento 

integral ao objeto da dispensa. Para efeito de julgamento, foi considerada apenas uma proposta por 

empresa, prevalecendo, quando aplicável, a de data mais recente. 

Cumpre destacar que, conforme previsto no Termo de Referência e no Documento de Formalização 

de Demanda, o objeto foi estruturado em grupo único, sendo obrigatória a cotação de todos os itens 

que o compõem, a fim de garantir a execução integral do fornecimento e a isonomia na comparação 

das propostas. 

A seguir, a análise das propostas recebidas: 

1) Carboni Artes Gráficas Ltda – proposta incompleta → desclassificada por não atender 

integralmente ao objeto. 
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2) Canaã de Carmo Distribuidora Ltda ME – proposta incompleta e acima do valor estimado → 

desclassificada por extrapolar o valor estimado e não atender à exigência de menor preço global 

compatível com a estimativa. 

3) JVM Descartáveis e Limpeza Ltda – apresentou proposta regular e completa, atendendo 

integralmente ao objeto → classificada, porém retirou voluntariamente. 

Diante da ausência de propostas válidas que atendessem integralmente ao objeto, não foi possível 

realizar a adjudicação da contratação, caracterizando o fracasso da Dispensa de Licitação nº 

016/2025. 

Dessa forma, e com fundamento no §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, será realizada a 

convocação da empresa que apresentou o menor valor na fase de levantamento de preços, 

para que, caso mantenha o interesse, encaminhe por e-mail os documentos exigidos para 

habilitação, possibilitando a análise técnica e jurídica da proposta e eventual formalização da 

contratação. 

CONCLUSÃO 
 
Diante do exposto, a Comissão registra que: 

1) Os orçamentos prévios foram considerados para a estimativa de valor global de R$ 15.100,00 

(quinze mil e cem reais), já acrescida da margem técnica de 10%, nos termos do §1º do art. 

23 da Lei nº 14.133/2021; 

2) Nenhuma proposta válida foi mantida até a adjudicação, caracterizando o fracasso da 

Dispensa de Licitação nº 016/2025; 

3) Dessa forma, e com fundamento no §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, será realizada a 

convocação da empresa que apresentou o menor valor na fase de levantamento de preços, 

para que, caso mantenha o interesse, encaminhe por e-mail os documentos exigidos para 

habilitação, possibilitando a análise técnica e jurídica da proposta e eventual formalização da 

contratação; 

4) Eventuais providências futuras deverão observar nova abertura de processo ou dispensa de 

licitação, conforme legislação vigente. 

Sendo declarada encerrada a sessão no dia 09/10/2025, às 15h40, lavrou-se a presente Ata de 

Julgamento de Contratação Direta nº 016/2025, que, após lida e aprovada, será assinada pelos 

membros da equipe de apoio e pela Agente de Contratação. 
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Valença – RJ, 09 de outubro de 2025.  

 
 

EQUIPE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: 

 

 

 

_______________________________________________ 

Maria de Fátima Alves dos Santos 
Agente de Contratação e Pregoeira 

 

 

_____________________________________________ 

Maria Carolina De Freitas Carvalho 
Equipe de Apoio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

___________________________________________ 

Clarice Dos Santos Sousa 
Equipe de Apoio 


